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d i s p Ce s ob re a r e g u l a r i z a ç ã o s o b r e a p e r m a n ê n c i a
DE PESSOAS OU ENTIDADES NA PASSARELA DO 
"niGUEL RODRIGUES SANTIAGO".

SAMBA

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei,

Considerando que a Passarela do Samba "Miguel Ro­
drigues Santiago", localizada à Av, Targino Vilela Nunes, se 
destina, única e exclusivamente, à apresentação de Blocos e 
Escolas de Samba;

Considerando que em vista disto, mister se faz 
disciplinar a movimentação de pessoas no local em evidencia;

Considerando que a nao disciplinação poderá acar­
retar tumultos da ordem geral, prejudicando a apresentação das 
entidades carnavalescas,

D E C R E T A  :

Artigo Ifi - Fica permitido o ingresso na passarela em evidên­
cia, nos horários e dias de desfiles dos Blocos e 
Escolas de Samba, apenas de pessoas ou entidades 
que tenham relação cora as atividades carnavales - 
cas, cujos trabalhos se relacionem com a divulga­
ção dos acontecimentos ou representem as agremia­
ções carnavalescas.

Artigo 20 

Artigo 30

Para tanto, deverão as mesmas estarem devidamente 
credenciadas pela COPERCAR.

Tendo em vista o fator divulgação, enquadrar—se—á 
aí a imprensa escrita, falada e televisionada,bem 
como funcionários ligados as mesmas como, eviden­
temente, repórteres e fotógrafos, devendo, tais
entidades solicitarem a devida credencial.

Artigo 40 - Ficam excluídos de cumprirem o que aqui se estabe 
lece a Policia Militar, a Guarda Mirim desde que 
estejam cumprindo suas funções, bem como pessoas
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ligadas à COPERCAR.

Artigo 5B - Outros casos, porventura, aqui omitidos e necess,!
rios para o bom andamento das atividades carnava­
lescas, serão resolvidos pelo Presidente da COPE^ 
CAR.

Artigo 6fi - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário,

P . n ,  de Lorena, 28 de janeiro de 1988,

CARL 10 MARCONDES
Prefeit ol̂ Municipal «

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Munj^ 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 28 de janeiro de 1988,

Ĉl̂ n/kn/UCO 
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Encarregada do Setor de Serviços Gerais


